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LEI  No  10. 653 

SECRETARIA 

Autoria: DO EDIL JOSE FRANCISCO MARTINEZ 

Assunto: Revoga o inciso II, do Art. 68, da Lei 1142 3.800, de 02 de 

dezembro de 1991, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de Sorocaba e dá outras providências. (Sobre a interrupção 

da contagem para fins do direito às férias, em virtude de licença para 

para tratamento de doença profissional ou de acidente no trabalho) 
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Estado de São Paulo 

N° 
JUSTIFICATIVA: 

O inciso II do Art. 68 do Estatuto dos servidores comete uma 
grande injustiça ao excluir da contagem de tempo de serviço e sexta 
parte, casos em que o servidor sofra acidente de trabalho. 

...Art. 68. Será interrompida a contagem para fins do direito às férias, 
adicional por tempo de serviço e sexta parte durante o tempo em que o 
funcionário estiver afastado do serviço em virtude de: (Redação dada pela 
Lei n ° 9.586/2011) 

I - 
II. — Licença para tratamento de doença profissional ou em decorrência de 
acidente no trabalho; 

Por tais razões é que este Vereador por dever de Justiça, submete 
a apreciação do Egrégio Plenário, com objetivo de corrigir esta 
incoerência. 

JOSÉ 

2013. 

TINEZ 

S ~oh 
Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 
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— licença - prêmio; 

XIV.—o dia de doação de sangue, um dia a cada 12 (doze) meses; 

XV.—o dia em que comparecer para alistamento eleitoral, nos termos da lei respectiva; 

XVI.—afastamento por processo administrativo, quando: 

a)o funcionário for declarado inocente ou a pena imposta for de advertência; 

b)os dias que excederem o total da pena de suspensão efetivamente aplicada. 

: 	 0 .1 	; 	.11  7. 	 .7■ 	 ro rio 

licença 	- prêmio c Sexta-parte durante o tempo cm que funcionário estiver afastado do serviço cm virtude dc: 

Art. 68. Será interrompida a contagem para fins do direito às férias, adicional por tempo de serviço e sexta 
parte durante o tempo em que o funcionário estiver afastado do serviço em virtude de: (Redação dada pela 
Lei n " 9.586/2011) 

I.—Licença para tratamento de saúde; 

II.—Licença para tratamento de doença profissional ou em decorrência de acidente no trabalho; 

Licença por motivo de doença em pessoa da familia; 

IV.—Licença para prestar serviço militar, quando incorporado; 

V.—Licença para tratar de interesses particulares; 

VI.—Licença especial; 

VII.—Disponibilidade. 

Parágrafo único — Em havendo interrupção, o período desta será deduzido na contagem do tempo de serviço 
para efeitos do capta deste artigo. 

CAPÍTULO III 

DA FÉRIAS 

Artigo 69 — Após cada período de 12 (doze) meses de serviço o funcionário terá direito a férias de 30 (trinta) 
dias consecutivos, concedidos por ato da Administração, dentro de um período de 12 (doze) meses 
subsequentes à data em que tenha adquirido o direito, na seguinte proporção: 

I.—30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado ao serviço mais de 5 (cinco) vezes; 

II.—24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido de 6 (seis) a 14 (quatorze) faltas; 

III.—18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 (quinze) a 23 (vinte e três) faltas; 

TV.— 12 (dwel dias corridos. aliando houver tido de 24 (vinte e nuatrol a 12 (trinta e duas) faltas. (Vide 1,ei 

oG 
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SECRETARIA JURÍDICA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 	 PL 335/2013 

A autoria da presente Proposição é do nobre 

Vereador José Francisco Martinez. 

Revoga o inciso II, do Art. 68 da Lei n° 3.800, de 

2 de dezembro de 1991, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 

de Sorocaba e dá outras providências. 

Fica expressamente revogado o inciso II, do Art. 

68 da Lei n° 1800, de 2 de dezembro de' 1991, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais de Sorocaba (Art. 1°); cláusula de despesa (Art. 4°); vigência da Lei 

(Art. 5°). 

A matéria da Proposição se traduz em sua 

natureza jurídica, no Regime Jurídico dos Servidores Públicos, e nas palavras do Ilustre 

Ministro do Supremo Tribunal Federal, Celso de Melo: 

Trata-se, em essência, de noção que, em virtude 

da extensão de sua abrangência conceituai, compreende todas as regras pertinentes (a) às 

formas de provimento; (b) às formas de nomeação; (c) à realização do concurso; (d) à 

posse; (e) ao exercício, inclusive as hipóteses de afastamento, de dispensa de ponto e de 

contagem de tempo de serviço; (fi às hipóteses de vacância; (g) à promoção e respectivos 

critérios, bem como avaliação do mérito e classificação final (cursos, titulas; interstícios 
- 

mínimos); (h) aos direitos e às vantagens de ordem pecuniária; (1) às reposições salariais 

e aos vencimentos; (j)  horário de trabalho e ao ponto, inclusive os regimes especiais de 

trabalho; (k) aos adicionais por tempo de serviço, gratificações, diárias, ajudas de custo, 
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fiet4. ;  Estado de São Paulo 

SECRETARIA JURÍDICA 

e acumulações remuneradas; (0 às férias, licenças em geral, estabilidade, 

disponibilidade, aposentadoria; (m) aos deveres e proibições; (n) às penalidades e sua 

aplicação; (o) ao processo administrativo" (ADI-MC 766-RS, Tribunal Pleno, J. 

03.09.1992, v.u.).(g.n.) 

Transcrevemos infra, a Ementa da aludida Ação 

Direta de Inconstitucionalidade, decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal: 

Ementa: Processo legislativo estadual: 

observância compulsória das regras de reserva de iniciativa da Constituição Federal: 

separação de poderes. As normas de reserva da iniciativa legislativa compõem as linhas 

básicas do modelo positivo da separação dos poderes da Constituição Federal e, como 

tal, integram princípio de observância compulsória pelos Estados-membros: precedentes. 

É inconstitucional lei de iniciativa parlamentar que dispõe sobre o rei jurídico e a 

remuneração de servidores do Poder Executivo.  (grifo nosso) 

A competência exclusiva para deflagrar o 

processo legislativo, cabe ao Chefe do Executivo, conforme estabelece a Constituição 

Federal: 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 

ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 

Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal 

Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador Geral da República e aos cidadãos, na 

forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

,sr 1° São de iniciativa privativa do Presidente da 

República as leis que : 

— disponham sobre: 

(-.) _ 

efg 
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SECRETARIA JURÍDICA 

c) servidores públicos da União e Territórios, 

seu regime jurídico,  provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria. (grifo nosso) 

No mesmo sentido, dispõe a Lei Orgânica do 

Município de Sorocaba: 

Art.38 — Compete privativamente ao Prefeito 

Municipal a iniciativa de Leis que versem sobre: 

1- regime jurídico dos servidores. 

Por todo o exposto verificamos que a proposição 

padece de inconstitucionalidade, por vício formal de iniciativa, ou seja, competência 

privativa do Sr. Prefeito Municipal, Art. 38, I da LOM. 

É o parecer. 

Sorocaba, 12 de setembro de 2013. 

RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA BURIA 
Assessora Jurídica 

De acordo: 

MAR(  Ir•  EGOREL I ANTUNã 
cretária Jurídica 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 335/2013, de autoria do Vereador José Francisco 
Martinez, que revoga o inciso II, do art.68, da Lei n ° 3.800, de 02 de 
dezembro de 1991, que • dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Sorocaba e dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador Gervino 

Cláudio Gonçalves, que deverá observar o 5 1° devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 2° e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 12 de setembro de 2013. 

MÁRIO MARTE~HO JÚNIOR 
Presidente (Ia Comissão 
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% 
* 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclada. 
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N°  COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Vereador Cervino Cláudio Gonçalves 
PL 335/2013 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre 
Vereador José Francisco Martinez, que "Revoga o inciso II, do art.68, da Lei n ° 3.800, 
de 02 de dezembro de 1991, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Sorocaba e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria 
Jurídica, para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que 
exarou parecer pela inconstitucionalidade do projeto (fls. 07/09). 

Na seqüência de sua tramitação legislativa, vem, agora, 
a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que 
a matéria se refere ao regime jurídico dos servidores, sendo a sua iniciativa 
privativa do Senhor Prefeito Municipal, conforme estabelece o art. 38, I da LOMS, 
que dispõe: 

"Art. 38. Compete privativamente ao Prefeito Municipal a 
iniciativa das leis que versem sobre: 

I - regime jurídico dos servidores;".  

Pelo 	exposto, 	a 	proposição 	padece 	de 
inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa. 

S/C., 12 de setembro de 2013. 

GERVINO C1,41)-DIO GONÇALVES 
1Wernbró - Relator 

% 
~01, 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA 
VOTO EM SEPARADO 

	
PL 335/2013 

Vereador Anselmo Rolim Neto 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador José 

Francisco Martinez, que "Revoga o inciso II, do art.68, da Lei n ° 3.800, de 02 de 
dezembro de 1991, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba e dó outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria 
Jurídica, para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que 
exarou parecer pela inconstitucionalidade do projeto (fls. 07/09). 

Na sequência de sua tramitação legislativa foi encaminhada a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo seu Relator opinado também pela 
inconstitucionalidade da proposição. 

Data vênia, ousamos discordar do entendimento do nobre Relator, 
uma vez que entendemos que a proposição está condizente com nosso direito positivo, 
tendo em vista que a matéria é da competência do Município no que tange ao interesse 
local, nos termos do art. 40, I e art. 33, I da LOMS, in verbis: 

"Art. 4 0  Compete ao Município: 
1- legislar sobre assuntos de interesse local; 

Art. 33 - Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre as e 
competência do Município, especialmente no que se refere ao seguinte": 

- assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação federal e a 
estadual ..." 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal do PL. 

S/C., 19 de 
	

de 2013. 

— 

MÁRIO MARTE 
	

HO JÚNIOR 
5 

NETO 
111, 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% recidado. 
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: o Projeto de Lei n. 335/2013, de autoria do Edil José Francisco Martinez, que 
revoga o inciso II, do Art. 68, da Lei n° 3.800, de 02 de dezembro de 1991, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba 
e dá outras providências. (Sobre a interrupção da contagem para fins do 
direito às férias, em virtude de licença para tratamento de doença profissional 
ou acidente no trabalho) 

Pela aprovação. 

S/C., 23de setembro de 2013 

,/ 
j 

, / .41 

NE  SA MAL  1  NADO SILVEIRA 
Presidente 

% 4e, 
Este Impresso foi confeteionado 

com papel 100% reciclado. 
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N° 	COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SOBRE: o Projeto de Lei n. 335/2013, de autoria do Edil José Francisco Martinez, que 
revoga o inciso II, do Art. 68, da Lei n° 3.800, de 02 de dezembro de 1991, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba 
e dá outras providências. (Sobre a interrupção da contagem para fins do 
direito às férias, em virtude de licença para tratamento de doença profissional 
ou acidente no trabalho) 

Pela aprovação. 

S/C., 24 de setembro de 2013. 

,;11  

FRANCISCO  '  NÇA DA SILVA 
Presidente 

\ 
NI  •  RLOS SILVANO 

r , inbro 

r 

JESSÉ LO  '  rODE MORAES 
Mtbro 

• % 
%El III 

Este impresso foi confecdonedo 
com papei 100% redclado. 
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N° 1585 Sorocaba, 22 de outubro de 2013. 

Excelentíssimo Senhor, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, os 

Autógrafos nos 247, 248, 249, 250, 251, 252, 253 e 254/2013, aos Projetos de Lei n's 

229, 264, 302, 307, 330, 335, 339 e 359/2013, respectivamente, já aprovados em 

definitivo por este Legislativo. 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, 

subscrevemo-nos, 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Engenheiro ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
SOROCABA 

JOSÉ F \TEZ 

rosa.- 

1% 
'ffisi 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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N° 
	 AUTÓGRAFO N° 252/2013 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

LEI N° 	DE 	 DE 	 DE 2013  

Revoga o inciso 11, do art. 68, da Lei n° 3.800, de 02 de 
dezembro de 1991, que dispõe sobre o estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba e dá 
outras providências. 

PROJETO DE LEI N° 335/2013, DO EDIL JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica expressamente revogado o inciso II, do art. 68 da Lei n° 
3.800, de 02 de dezembro de 1991, que dispõe sobre o estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Sorocaba e dá outras providências. 

Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta das verbas próprias consignadas no orçamento. 

Rosa./ 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de s 

14  
% 

Este Impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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Sorocaba, 12 de Novembro de 2 013. 

j. AOS PROjETOS DE DELO 	ÃO 
VETO N° 45/2013 	 EM 
Processo n°31.799/2013 	• 

rl 3 CV 2013 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 	 --JOSÉ FRANCIS MAR  OOP' 
41 

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Vereadores, paio- 
. 

ni - 
lhes que após analisar o Autógrafo n° 252/2013 e tendo ouvido as Secret.de Necio 
Jurídicos e da Administração (Área de Gestão de Pessoas), decidi, no uso da faculdade que H 
me conferem os artigos 61, inciso V, e 46, § 2°, todos da Lei Orgânica do Município, pelo 
veto total ao Projeto de Lei n° 335/2013, que Revoga o inciso II, do art. 68, da Lei n°3.800, 
de 02 de Dezembro de 1991, que dispõe sobre o estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Sorocaba e dá outras providências.  

A negativa de sanção se justifica pelas razões técnicas e jurídicas que a 
seguir passo expor: 

Inicialmente tern .-se que o presente projeto padece de vício de iniciativa, 
porquanto altera dispositivo relativo ao regime jurídico dos servidores públicos municipais, 
matéria de iniciativa privativa do Executivo (art. 38, I, da Lei Orgânica Municipal). Aliás, não 0, 
foi por outro motivo que a respeitável assessoria jurídica da Câmara apresentou parecer pela r`•:, 
inconstitucionalidade do PL. 

De outro lado, e ainda que assim não fosse, tem-se que o projeto 
também encontra obstáculo técnico à sua execução, conforme manifestação da Secretaria da 
Administração: 

Prefeitura de 

sonocARA 
r.reta;;,1 	 rns traçã 

Sorocaba, 01 de novembro de 2013 

PA n2 31799/2013 

Ref. Veto - Revogação do Inciso lido artigo 68 do ESPIVI, Lel de 023.800/1991. 

1LMO. SR. SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO ROBERTO JULIANO 

"frata-se de solicitação da SEI, para manifestação ' desta Secretaria, acerca da 

existência de algum impedimento de ordem técnica à execução do PL de n2 335/2013 de autoria do N. Edil 

José Francisco Martinez. 

Referido PL trata da revogação do inciso 11 do artigo 68 da Lei de n2 3.800/1991 que 

assim disciplinai - 

Art. 68 Será interrompido a contagem paro fins do direito às férias, adicional por'tempo de serviço e sexta 

parte durante o tempo em que o funcionário estiver afastado do serviço em virtude de: (Redação dada peita. 

Lel 958§,/2011) 

11- Licença para tratamento de doença profissional ou em decorrência de ocidente no trabalho; 

Denota-se que o espírito da lei vigente objetiva evitar que o servidor afast 

dos mesmos: direitos, a que teria se na ativa estivesse, o que gera, em tese, desequilíbrio na par 
tratamento e prejuízos aos cofres públicos. 



(AI 
Prefeitura de SOROCABA 

Veto n° 45/2013 — fls. 2. 

Pensando em afastamentos por pequenos periodos. poder-'se-ia alegar que f
,  

prejuízo torna-se irrelevante_ 

Porém, diante da dificuldade em se aferir as possibilidades, e sendo notório o 

prejuízo que poderá ser carreado a Prefeitura Municipal se o afastamento perdurar por longo período, 

problemas na execução poderão advir. 

Att. 
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Diante desse contexto, outra solução não resta senão vetar totalmente o 
presente Autógrafo.  

Atenciosamente, 

ONIO-C RLOS P UN  e 
Prefeito Mu 	 J :J  

Ao 
Exmo. Sr. 
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
Veto n°45 2013 Aut. 252 e PL 335 2013 
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N° COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador Gervino Cláudio Gonçalves 
VETO N° 45/2013 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA, por seus integrantes, no uso das 
atribuições que o RI desta Casa de Leis lhe confere, manifesta-se sobre o VETO n° 
45/2013 ao Projeto de Lei n° 335/2013 (AUTÓGRAFO 252/2013), em atendimento às 
disposições dos arts. 119 e seguintes do Regimento Interno: 

A Câmara Municipal de Sorocaba aprovou o PL n° 335/2013, de 
autoria do Edil José Francisco Martinez, que foi enviado, na forma de AUTÓGRAFO, 
pelo Presidente da Câmara ao Sr. Prefeito para sanção, na forma do art. 46 da Lei 
Orgânica do Município de Sorocaba, no caso de sua concordância. 

Entretanto o Sr. Prefeito Municipal, considerando o projeto 
inconstitucional, vetou-o totalmente, procedendo na forma do § 2° do art. 46 da LOMS, 
obedecido o prazo nele previsto (15 dias úteis), comunicando ao Presidente desta Casa 
de Leis a sua decisão. 

Assim, por força do art. 119, §1° do RIC, a proposição vetada foi 
encaminhada a esta Comissão de Justiça para a sua manifestação. 

Nesta qualidade, verificamos que no caso presente, o Chefe do 
Executivo fundamentou o veto, em suma, no fato de que "o presente projeto padece de 
vício de iniciativa, porquanto altera dispositivo relativo ao regime jurídico dos servidores 
públicos municipais, matéria de iniciativa privativa do Executivo (art. 38, I da Lei Orgânica 
Municipal)". 

Todavia, ousamos discordar da argumentação do Senhor 
Prefeito, uma vez que entendemos que a proposição está condizente com nosso direito 
positivo, tendo em vista que a matéria é de interesse local (art. 33, I da LOMS). 

Desse modo, opinamos pela REJEIÇÃO  do veto, o que 
dependerá da maioria absoluta dos membros da Câmara (art. 163, V do RIC). 

S.S., 28 de irkwembro de 2013. 

MÁRIO MARTt °NIÀ-RN-10 JÚNIOR 

NETO 

GERVI,NO:CLA017I0-GONÇALVES 
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Matéria : VETO TOTAL 45/2013 ao PL 335/2013 

Reunião :  SO 77/2013 
Data :  03/12/2013 - 11:31:31 às 11:33:41 
Tipo :  Nominal 
Turno :  Único 
Quorum :  Maioria Absoluta 
Condição :  11 votos Não 
Total de Presentes  20 Parlamentares 

N. Ordem Nome do Parlamentar Partido Voto 
25 	ANSELMO NETO PP Nao 
27 	ANTONIO SILVANO 3° Vice SDD Não Votou 
32 	CARLOS LEITE PT Nao 
8 	CLÁUDIO SOROCABA I 1°VICE PR Não Votou 
13 	ENG° MARTINEZ PRESIDENTE PSDB Nao 
31 	FERNANDO DINI PMDB Nao 
5 	FRANCISCO FRANÇA PT Nao 
10 	IRINEU TOLEDO 2° VICE PRB Nao 
26 	láDIO DE BRITO PT Nao 
11 	JESSÉ LOURES 2° SEC. PV Sim 
24 	JOSÉ CRESPO DEM Nao 
15 	MARINHO MARTE PPS Nao 
34 	MURI DE BRIGADEIRO PRP Nao 
38 	NEUSA MALDONADO PSDB Sim 
33 	PASTOR APOLO PSB Nao 
22 	PR. LUIS SANTOS 1° SEC. PROS Nao 
35 	RODRIGO MANGA 3° SEC. PP Nao 
36 	SAULO DO AFRO ARTES PRP Nao 
37 	WALDECIR MORELLY PRP Nao 
20 	WALDOMIRO DE FREITAS PSD Sim 

Totais da Votação : 	SIM NÃO 

Horário 
11:32:13 

11:32:07 

11:32:01 
11:32:23 
11:31:58 
11:32:17 
11:32:13 
11:32:18 
11:31:56 
11:32:02 
11:32:59 
11:33:13 
11:31:59 
11:32:06 
11:32:22 
11:32:53 
11:33:04 
11:31:53 

TOTAL 
18 

03/12/2013 11:34 
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( - . 	 Estado de São Paulo 

N° 	 Sorocaba, 03 de dezembro de 2013: 
1761 

Excelentíssimo Senhor, 

Comunicamos a Vossa Excelência que 
o Veto Total n. 45/2013, ao Projeto de Lei n. 335/2013, Autógrafo n° 
252/2013, de autoria desta Presidência„ que revoga o inciso II, do art. 68, da 
Lei n° 3.800, de 02 de dezembro de 1991, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba e dá outras providências. (Sobre 
a interrupção da contagem para fins do direito às férias, em virtude de 
licença para tratamento de doença profissional ou acidente no trabalho), foi 
REJEITADO, por esta Edilidade. 

Sendo só o que nos apresenta para o 
momento, subscrevemo-nos, 

JOSÉ F: 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
SOROCABA 

rosa.- 

ia 
Este impresso foi confeccionado. 

com papei 100% reciclado 
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Estado de São Paulo 

N° 	 Sorocaba, 10 dezembro de 2013. 

Ao Ilustríssimo Senhor 
JOEL DE JESUS SANTANA 
Secretário Geral da Câmara Municipal de Sorocaba 

Assunto: "Vencimento de prazo para promulgação do PL 335/2013" 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Senhoria que o prazo para 

promulgação pelo Executivo do Projeto de Lei n. 335/2013, do Edil José 

Francisco Martinez, revoga o inciso II, do Art. 68, da Lei n° 3.800, de 02 de 

dezembro de 1991, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de Sorocaba e dá outras providências., cujo Veto Total n° 45/2013 

foi rejeitado por esta Casa no dia 03.12.13, e encaminhado à Prefeitura 

em 05.12.13, venceu no dia 09.12.13. 

Atenciosamente, 	. _ 

/  1 
O . 	, 

MARLI PAES DUARTE 
Diretora teleDivisão de Expediente Legislativo N 

----.._" 5-i\------\... - ---2--- --'-- '- - 	c'-` 
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Estado de São Paulo 

SECRETARIA JURÍDICA 

Senhor Secretário Geral 

Conforme solicitação, passamos a discorrer. 

O Veto n° 45/2013 ao PL n° 335/2013 foi rejeitado em 03 de 

dezembro de 2013, sendo o Prefeito Municipal comunicado para promulgação no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Como isso não ocorreu, temos que o art. 176, 

§4° do RI; 

"Art. 176. Aprovado o projeto de lei na forma regimental, o 
Presidente da Camara no prazo de dez dias úteis, o enviará ao 
Prefeito que, concordando, o sancionará e o promulgará 

40  Se o Prefeito ncio promulgar a lei no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, ou no caso de sançdo tácita, o 
Presidente da Camara a promulgará e, se n'do o fizer no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas, caberá ao Vice-Presidente 
obrigatoriamente fazê-lo em igual prazo." 

Pelo exposto, tendo decorrido o prazo legal para promulgação 

e publicação do projeto pelo Prefeito, entendemos caber ao Presidente da Camara 

promulgá-lo. 

São essas as considerações. 

Sorocaba, 10 de dezembro de 2013. 

Marc 	egorelli An unes 

Secr tária Jurídica 
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Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, n.° 2.945 - Alto da Boa Vista - CEP 18.013-904 
Tel/ Fax.: (0)0(15) 3238-1111 

Home Page: http://www.camarasorocaba.sp.gov.br  

N° 1779 

Sorocaba, 10 de dezembro de 2013. 

A Sua Excelência o Senhor 
ANTONIO CARLOS PANNUN2I0 
Prefeito Municipal de Sorocaba 

Assunto: "Lei n° 10.653/2013, para publicação" 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, cópia. da Lei n° 10.653/2013, 
de 10 de dezembro de 2013, para publicação na Imprensa Oficial do 
Município. 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de estima 

e consideração. 	 n 

Marli/ 

Respeitosamente, 

JOSÉ FR 

% 
Este Impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 
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Estado de São Paulo 

N° 	LEI N° 10.653, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2013  

Revoga o inciso II, do art. 68, da Lei n° 3.800, de 
02 de dezembro de 1991, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba e dá outras providências. 

Projeto de Lei n.° 335/2013, de autoria do Vereador José Francisco Martinez 

José Francisco Martinez, Presidente da Câmara Municipal de 
Sorocaba, de acordo com o que dispõe o § 8°, do Art. 46, da Lei Orgânica do Município de 
Sorocaba, e o § 4° do Art. 176 da Resolução n° 322, de 18 de setembro de 2007 (Regimento 
Interno) faz saber que a Câmara Municipal de Sorocaba rejeitando o Veto n° 
45/2013, decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica expressamente revogado o inciso II, do art. 68 da Lei n° 
3.800, de 02 de dezembro de 1991, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Sorocaba e dá outras providências. 

Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta das verbas próprias consignadas no orçamento. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

A CÂMARA MUNICIPAL D 

JOSÉ FR 

; dezembro de 2013. 

	

Publicada na Secretaria Geral da 
	

de Sorocaba, na data 
supra.- 
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Estado de São Paulo 

N° JUSTIFICATIVA: 

O inciso II do Art. 68 do Estatuto dos servidores comete uma grande injustiça ao excluir da 
contagem de tempo de serviço e sexta parte, casos em que o strvidor sofra acidente de 
trabalho. 

"...Art. 68. Será interrompida a contagem para fins do direito às férias, adicional 
por tempo de serviço e sexta parte durante o tempo em que o funcionário estiver 
afastado do sei-viço em virtude de: 

Licença para tratamento de doença profissional ou em decorrência de 
acidente no trabalho; ! . 	 / 

Por tais razões é que este Vereador por dever de 
	

bmete a apreciação do Egrégio 
Plenário, com objetivo de corrigir esta incoerência. 

-- 

1,  

'we 
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TERMO DECLARATORIO 

A presente Lei n° 10.653, de 10 de dezembro de 2013, foi afixada no átrio desta 

Câmara Municipal de Sorocaba, nesta data, nos termos do Art. 78, § 4
0, da Lei 

Orgânica do Município. 

Câmara Municipal de Sorocaba, aos 10 de dezembro de 2013. 

JOEL DE JEW‘iNTANA 

14  
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J.E1 N' 10 653 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2013  

Flana • hada II, do art. 68, da LM e* 3.80a, de 
02 de dezembro de 1991. que dierdk ••••• • 
Estatele doe Servidora Pábikoe Manieipab de 
Sonoras e dá outras presidiadas. 

Piojeto de Lei n.°335/2013, de autoria do Vereador Ame Francisco Martina 
- — 

loa Francisco Martina, Pres:Morde da amam Municipal de 
Scrocabs, de acordo com o que dispõe o § 8°. do AR 46, da Lei Cegardes do Município de 
Soroadm e o § 4' do Art. 176 da Resolução a• 322. de 18 de Setembro de 2007 04~0 
Iniciar) faz saber' que a amara Municipal de Sorocaba rejeitando o Veto rt 
4512013, docreate eu promulip a seguinte Lei: 

Art I' Fiea expressamente ~usado o inciso O, do art. 68 da Lei it 
3100, de 02 de dezembro de 1991. que dispõe soba o Estatuto dos Servidora Públicos 
Municipais de Sonzaba e dá outras providência „ 

AR 2•  As despesas coè a ema* de presente lei COMI" por 
conta das verbas próprias consignadas no orçamento. 

Art.r Esta Ia eraa em visor na data de sua publicação. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ' • ' 0 .0 NOS 10 de • -, •• • • de 2013. - 
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N° . JUSTIFICATTVA: 

•
• 	. 
O inciso II do Art 68 do Estatuto dos servidores comete ta grande injustiça ao excluir da 
contagem de tempo de serviço e sexta parte, tesos em que o servidor sofra acidente de 
trabalho. 

68 Será interrompida a contagem para fru* direito á,firiar, adicional 
• por tempo de serviço e sexta parte durante o tempo em que o juncionerlo calvo 
• afastado do ~Vigi eis virtude de: 	 • 

1 
11— Liana para tratamento de doença profissional ou ene decorrera-ia de 
addenee no ~balir& . 

1 	 • 

P 	 Egrégioor tais razões 6 que eeee Vereador por dever de Justiça submete neta* do 
Plenário, com objetivo de corrigir esta ireoetéacia. 

\ 	• 

ti° 	 TERMO DECL4RATÓR110 

A presente Lei n° 10.653, de 10 de dezembro de 2013, foi afeada no átrio desta 

anuns Mwsicipal de Sorocaba, nesta data, nos tomos do Art. 78. § C, da Lei 

Orgânica do Município. 

atara Mtmieipal de Sorocaba, aos 10 de dezembro de 2013. 

‘0(  
JOEL DE ; ANA 
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